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Goiânia, 31 de maio de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
AYLTON FLÁVIO VECHI
Procurador-Geral de Justiça - Ministério Público do Estado de Goiás - MP/GO
Rua 23 c/ Avenida Fued José Sebba, Quadra 06, Lotes 15/24, Jardim Goiás
74.805-100 - GOIÂNIA-GO

                     Senhor Procurador-Geral,

                     Encaminhamos a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia anexa da proposição nº

522, de autoria da nobre Deputada Del. Adriana Accorsi, aprovada em sessão realizada pelo

Plenário desta Assembleia Legislativa, no dia 26 do mês em curso.

                   Atenciosamente,

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES
1º Secretário
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